
REGISTRO GERAL DE ESTAGIÁRIOS (RGE)-ESTAGIÁRIOS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Nº
de
orde
m

      Matrícula

NOME DO ESTAGIÁRIO
Ano Seq. Tipo Curso Lot.

01 10 01 01 01 01 Luciana Paiva Prado

02 10 02 01 01 01 Daian Tiago Pereira Possidônio

03 10 03 01 01 01 Erika Maria Freitas

04 10 04 01 01 01 Ticiana Doth Rodrigues Alves

05 10 05 01 01 01 Deise Magalhães Pequeno

06 10 06 01 01 01 Hidelbrando Reis Moreira Mota

07 10 07 01 01 01 Jéssica Parente Lima

08 10 08 01 01 01 Mayara Kelly de Alencar Maia

09 10 09 01 01 01 Pollyanna Ferreira Avelino Permuta Cíveis

10 10 10 01 01 01 Francisca Cláudia Brito da Silva

11 10 11 01 01 01 Ligia Torquato da Silva

12 10 12 01 01 01 Rafaely de Araújo Magalhães

13 10 13 01 01 01 Ticiana Meira Marques

14 10 14 01 01 01 Danilo Pacheco Igreja

15 10 15 01 01 01 Ana Gabriela Brito Ramos

16 10 16 01 01 01 Pedro Jucá de Oliveira

17 10 17 01 01 01 Tatianny Domingos Moura da Silva

18 10 18 01 01 02 Érika Menezes Albuquerque

19 10 19 01 01 02 Justino Ricardo Cabral Goiana

20 10 20 01 01 02 Jacks Rodrigues Ferreira Filho

21 10 21 01 01 02 Pedro Lobo Neiva Santos

22 10 22 01 01 02 Júlio de Morais Rocha

23 10 23 01 01 02 Francisco Eduardo Rodrigues da Silva Júnior

24 10 24 01 01 02 Shayanne Lopes Ferro Pontes

25 10 25 01 01 02 Denise Maria de Sousa Nogueira

26 10 26 01 01 02 Amanda Gurgel Rocha

27 10 27 01 01 02 Ingrid Soares Léda Noronha

28 10 28 01 01 02 Fernanda Iris Artur Novaes

29 10 29 01 01 02 Flávio Eduardo Cavalcante Lima Verde Júnior
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30 10 30 01 01 02 Nara Thamyres Brito Guimarães

31 10 31 01 01 02 Filipe Livino de Carvalho Costa

32 10 32 01 01 02 Felipe Nogueira Cadengue de Lucena

33 10 33 01 01 02 Daniela Lima de Almeida

34 10 34 01 01 02 Elizabete de Carvalho

35 10 35 01 01 02 Jannyne Emi Prado de Moura

36 10 36 01 01 03 Ana Cristina Carvalho do Nascimento

37 10 37 01 01 03 Guilherme Marconi Andrade de Melo

38 10 38 01 01 03 Armando Rodrigues Gadelha Moreira

39 10 39 01 01 03 Débora Felix Jacob

40 10 40 01 01 03 Thayná Teixeira Medeiros

41 10 41 01 01 03 Beatriz Costa de Souza

42 10 42 01 01 03 Jannaini Barros Teixeira

43 10 43 01 01 03 Francisca Karla Loreny Costa de Oliveira

44 10 44 01 01 03 Mariana Justa Furtado

45 10 45 01 01 03 Luiza Gabriela Mendonça Rolim de Paula

46 10 46 01 01 03 Luana Silveira Vasconcelos

47 10 47 01 01 03 Waleska Oliveira de Carvalho

48 10 48 01 01 03 Liane de Abreu Andrade

49 10 49 01 01 04 Alysson Vieira de Menezes

50 10 50 01 01 04 Alisson Gomes de Aguiar

51 10 51 01 01 04 Emanuela da Silva Alves

52 10 52 01 01 04 Luana Oliveira Rios Aguiar

53 10 53 01 01 04 Soraya Fonteneles de Menezes

54 10 54 01 01 04 Roberta Rocha Leitão

55 10 55 01 01 04 Renan de Matos Silva

56 10 56 01 01 04 Waleska Oliveira de Carvalho

57 10 57 01 01 04 Talita Moura Barreto

58 10 58 01 01 04 Francisca Karoline Falcão dos Santos

59 10 59 01 01 04 Luiz Jackson de A. Nogueira Filho

60 10 60 01 01 04 Aline Cristine Rodrigues de Andrade

61 10 61 01 01 04 Luana Silveira Vasconcelos

62 10 62 01 01 04 Liane de Abreu Andrade

63 10 63 01 01 04 Beatriz Costa de Souza

64 10 64 01 01 04 Ellen Albuquerque de Oliveira

65 10 65 01 01 05 Dienne Stefanny Magalhães Delmondes

66 10 66 01 01 05 Vitor Sousa Bizerril

67 10 67 01 01 05 Paulo Victor Pinheiro de Santana
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68 10 68 01 01 05 Francisco Ronaldo Pinho Coelho Júnior

69 10 69 01 01 05 Artur Parente Ponte

70 10 70 01 01 05 Edval Nunes Araújo Neto

71 10 71 01 01 06 Hugo de Alcântara Seabra Filho

72 10 72 01 01 06 Camila Pontes de Melo

73 10 73 01 01 06 Maria Natividade Vieira Rosa Muniz

74 10 74 01 01 06 Francisco de Albuquerque Nogueira Júnior

75 10 75 01 01 06 Letícia Rosendo dos Santos

76 10 76 01 01 07 Sheyla Maria Rocha Ferreira

77 10 77 01 01 07 Samuel Mota Martins

78 10 78 01 01 07 Gabriela Oliveira Juaçaba

79 10 79 01 01 07 Taiane Silva Lima

80 10 80 01 01 08 Mariana Maia Moura

81 10 81 01 01 09 José Cláudio Cavalcante Araújo Filho

82 10 82 01 01 10 Alysson Teixeira de Figueiredo

83 10 83 01 01 11 Edisio Jataí Cavalcante Neto

84 10 84 01 01 11 Francisco Evandro Ferreira da Silva

85 10 85 01 01 12 Francisco Humberto Mascarenhas de Loiola

86 10 86 01 01 13 Gustavo Castro Melo

87 10 87 01 01 14 José Euclides Sampaio Leite Júnior

88 10 88 01 01 15 Mayara Barbosa Soares

89 10 89 01 01 15 José da Cruz Neves Neto

90 10 90 01 01 16 Régis Barbosa Rodrigues

91 10 91 01 01 17 Érica Santos de Queiroz

92 10 92 01 01 18 Sandra Isabel de Freitas e Dias

93 10 93 01 01 50 Emanuel Bruno Peixoto Mota

94 10 94 01 01 50 Mariana Vasconcelos de Oliveira

95 10 95 01 01 51 Natália Rachel Muniz Moura

96 10 96 01 01 52 Julius Diego Carneiro Pontes

97 10 97 01 01 53 Roberto Medeiros Rodrigues Jr

98 10 98 01 01 54 Igor Pinheiro Coutinho

99 10 99 01 04 55 Ritielly Nunes Félix

100 10 100 01 05 15 Wellington Reinaldo de Lemos

101 10 101 01 10 20 Anna Karolina Silva da Rocha

102 10 102 01 10 08 Karla Jeanny Bandeira da Silva

103 10 103 01 07 21 Adriana Soares Gonçalo

104 10 104 01 11 01 Talita Brito Fernandes

105 10 105 01 11 19 Débora Feitosa Neves Moura
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106 10 106 01 09 01 Gleyton Cordeiro dos Santos

107 10 107 01 09 21 Márcio Renato Teixeira Benevides

108 10 108 01 09 01 Rafaelle Leite de Sousa

109 10 109 01 04 19 Raína de Sousa Pontes

110 10 110 01 04 01 Iara Enilda Araújo

111 10 111 01 04 07 Maria Graciette Maia Amorim

112 10 112 01 01 22 Késia Rodrigues da Costa

113 10 113 01 01 22 Geyza de Freitas Moura Nantua

114 10 114 01 01 22 Thiago Cândido Viana

115 10 115 01 01 24 Edypu de Oliveira Lima

116 10 116 01 01 24 Avner de Oliveira Neres

117 10 117 01 04 22 Paulo Roberto de Castro

118 10 118 01 04 23 Sônia Amâncio Lemos

119 10 119 01 08 23 Marcello Anderson Bezerra Holanda

120 10 120 01 01 25 Natanael Alves da Silva

121 10 121 01 01 26 Andréia Eloi da Silva

122 10 122 01 01 26 Vinicius Sales Bernardo

123 10 123 01 01 26 Nara Vitor de Lima

124 10 124 01 01 28 Agripino Soares Vieira Júnior

125 10 125 01 01 28 Nara Cristina Alves Holanda

126 10 126 01 01 28 Thiago Batista de Carvalho

127 10 127 01 01 28 Dayse Sobreiro Dantas Ferreira

128 10 128 01 01 32 Diego Macedo Caetano Leite

129 10 129 01 01 29 Thamires de Oliveira Mota Menezes

130 10 130 01 01 29 Daniel Celestino de Albuquerque

131 10 131 01 01 30 Roberli de Lima Alexandria

132 10 132 01 01 31 Maria Gilberfânia Beserra Palácio

133 10 133 01 01 34 Claudio Coutinho Neto

134 10 134 01 01 34 Willian Rodrigues Vieira

135 10 135 01 01 34 Romildo Jonatas Feitosa Santos

136 10 136 01 01 34 Carmelita Angélica Lacerda Brito Oliveira

137 10 137 01 01 34 Synthya Thacyana Tavares Matias

138 10 138 01 01 34 Yaskara Xavier Luciano Lucena

139 10 139 01 01 34 Ana Kelly Barbosa Vilar

140 10 140 01 01 34 Francisco Gilson Alves Lima Filho

141 10 141 01 01 34 Lúcia Letícia Lourenço Alves

142 10 142 01 01 34 Andrea de Miranda Navarro de Queiroga

143 10 143 01 01 34 Francisco de Moraes Alencar Filho
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144 10 144 01 01 34 Pedro Leo Alves Costa

145 10 145 01 01 34 Vagna Gleiciane Pessoa Dias

146 10 146 01 01 34 Eugênia Lima dos Santos

147 10 147 01 01 34 Antonio Alexandre Landim Maia

148 10 148 01 01 34 Daniel de Brito Sousa

149 10 149 01 01 35 Pânmia Frankya Vieira Ribeiro

150 10 150 01 11 34 Ronivon Henrique de Lima

151 10 151 01 01 36 Diogo Dimas Bento Serafim

152 10 152 01 01 36 Joseane de Queiroz Vieira

153 10 153 01 01 36 Sandra Timóteo Figueiredo

154 10 154 01 01 36 Valmir Pereira Gomes Júnior

155 10 155 01 01 36 George Freitas Gregório da Silva

156 10 156 01 01 36 Larissa Siqueira Farias

157 10 157 01 01 36 Yuri Bezerra Rodrigues Martins

158 10 158 01 01 36 Jussier Carneiro de Andrade Filho

159 10 159 01 01 36 Raquel Elias Gomes

160 10 160 01 01 36 Aldecob Oliveira Magalhães Filho

161 10 161 01 01 36 Anna Alyce Tavares Lucena

162 10 162 01 01 36 Jocelaine dos Santos Melo

163 10 163 01 01 36 Maria Elma Carla Santos Figueiredo

164 10 164 01 01 36 Isabelle Santos de Souza Vieira

165 10 165 01 01 36 Ricardo Alexandre Gomes dos Santos

166 10 166 01 01 36 Maria Lúcia Paulino de Lira

167 10 167 01 01 38 Maria Robianne Nunes Belem

168 10 168 01 01 39 João Bruno Tavares Lacerda

169 10 169 01 01 39 Francisco Emerson Silva Brandão

170 10 170 01 01 39 Alécia Silva Farias

171 10 171 01 01 40 Hienes Martins de Sousa

172 10 172 01 01 40 Victor Sousa Muniz

173 10 173 01 01 40 Dalva Portela Cavalcante

174 10 174 01 01 40 Rossi Feijão da Ponte

175 10 175 01 01 40 Cleilson de Paiva Lourival

176 10 176 01 01 40 Thiago Ximenes Furtado de Lira

177 10 177 01 01 40 Carllos Henrique Araújo Almeida Lima

178 10 178 01 01 40 Stênio de Moura Ferreira Filho

179 10 179 01 01 40 Bruno Moraes Alves

180 10 180 01 01 40 Victor Parente Ponte

181 10 181 01 01 40 Hudson Ferreira Teixeira
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182 10 182 01 01 40 Ana Elisa Castro de Paiva Gomes

183 10 183 01 01 40 Artur Kennedy Aragão Paiva

184 10 184 01 01 40 Jhansen Thadeu Liberato Araújo

185 10 185 01 01 40 Francisco Frank Sinatra Dias Braga

186 10 186 01 01 41 Alfredo Jader Lobo Cavalcante Filho

187 10 187 01 01 42 Ruthe Raquel Cunha Silva

188 10 188 01 01 43 Bruna Albuquerque de Sousa Lima

189 10 189 01 01 44 Rafaela Vasconcelos de Maria

190 10 190 01 01 45 Maria de Fátima Rodrigues Melo

191 10 191 01 01 46 Adécio Muniz Paiva Filho

192 10 192 01 01 47 Thácilo Evangelista Fernandes de Souza

193 10 193 01 01 47 Irlane Matos Prado

194 10 194 01 01 48 Murilo Luiz Portela da Costa

195 10 195 01 01 49 Renato Mateus Lopes Gomes

196 10 196 01 08 40 Thaís Ximenes Furtado de Lira

197 10 197 01 04 22 Natália Nobre de Araújo

198 198 01
199 199 01
200 200 01
201 201 01
202 202 01
203 203 01
204 204 01
205 205 01
206 206 01
207 207 01
208 208 01
209 209 01
210 210 01
211 211 01
212 212 01
213 213 01
214 214 01
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Códigos

Tipo: 01. Estagiário MP
         02. Estagiário Convênio – Remunerado
         03. Estagiário Não Remunerado

Curso: Direito. 01
           Jornalismo. 02
           Pedagogia. 03
           Psicologia. 04
           Estatística. 05
           Publicidade e Propaganda.06
           Serviço Social. 07
           Informática. 08
           Sociologia.09
           Biblioteconomia.10
           Ciências Contábeis.11

CADASTRO DE UNIDADES DE LOTAÇÃO

Nº UNIDADES DE LOTAÇÃO CÓDIGO VAGAS
DESTINADAS

01 SECRETARIA EXECUTIVA CÍVEIS 01
02 SECRETARIA EXECUTIVA CRIMINAL 02
03 SECRETARIA EXECUTIVA DO JECC 03
04 SECRETARIA EXECUTIVA DE FAMÍLIA 04
05 SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA

PÚBLICA
05

06 SECRETARIA EXECUTIVA DA JÚRI 06
07 SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E

JUVENTUDE
07

08 DECON 08
09 NUDETOR 09
10 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FALÊNCIA

E RECUPERAÇÃO DE EMPRESA
10

11 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRIMES DE
DROGAS

11

12 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO
PENAL E CORREGEDORIA

12

13 PROMOTORIA DE JUSTIÇA AUXILIAR DE
EXECUÇÃO PENAL E CORREGEDORIA

13

14 CAOPEL 14
15 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA

SAÚDE PÚBLICA
15
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16 PROMOTORIA DE JUSTIÇA MILITAR 16
17 PROCAP 17
18 GABINETE DA DRª.EMIRIAN 18
19 NAT 19
20 ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO

PÚBLICO
20

21 CAOPIJ 21
22 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXADÁ 22
23 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

QUIXERAMOBIM
23

24 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORADA
NOVA

24

25 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXELÔ 25
26 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUATU 26
27 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATARINA 27
28 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ACOPIARA 28
29 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ICÓ 29
30 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CEDRO 30
31 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUCÁS 31
32 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIÚS 32
33 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JARDIM 33
34 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRATO 34
35 PROMOTORIA DE JUSTIÇA CAMPOS

SALES
35

36 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO
DO NORTE

36

37 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIRIAÇU 37
38 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MILAGRES 38
39 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MISSÃO

VELHA
39

40 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRAL 40
41 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA

QUITÉRIA
41

42 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
FRECHEIRINHA

42

43 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMOCIM 43
44 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORINHOS 44
45 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GROAIRÁZ 45
46 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAJARA 46
47 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIANGUÁ 47
48 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCAMBO 48
49 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAREMA 49
50 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 50
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MARACANAÚ
51 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PACAJÚS 51
52 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

CHOROZINHO
52

53 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAUCAIA 53
54 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE

PENTECOSTE
54

55 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUAIUBÁ 55
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